
Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro recebeu o ofício eletrônico n° 1917085, em 10/07/2024
às 11h00min, com a solicitação de publicação de matérias com as seguintes características:

Jornal: Parte I (Poder Executivo)
Data prevista de publicação: 11/07/2024
Forma de pagamento: Isento

Id Arquivo(s) Tipo CM/Col Valor
(R$)

2578975 - EXTRATO.rtf (3,76 cm -
67,32 KB)

I - Extrato de Instrumento
Contratual

3,76 0,00

2578976 - EXTRATO I.rtf (3,76 cm -
67,52 KB)

I - Extrato de Instrumento
Contratual

3,76 0,00

Total (ISENTO): 7,52 R$ 0,00

As matérias somente serão publicadas após a análise e a validação de adequação à legislação que
disciplina a publicação de matérias no Diário Oficial, ou seja, as matérias que estiverem fora das normas
não serão publicadas. Nos casos em que haja impossibilidade da referida publicação, o solicitante será
avisado através de seu e-mail.

Atenção: Este comprovante não serve como demonstrativo financeiro, uma vez que as matérias
enviadas poderão ser devolvidas, sustadas ou ainda ter o tipo corrigido pela área comercial da IOERJ.

Data/Hora da impressão: 10/07/2024, às 11h00min.
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